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Expediente:

Diário Oficial de Macaé
Prefeitura Municipal de Macaé

Secretaria Municipal da Casa Civil

Paço Municipal
Av. Presidente Feliciano Sodré, 534
Centro – Macaé/RJ - CEP 27913-080

Tel.: (22) 2791-9008

www.macae.rj.gov.br/dom

PODER EXECUTIVO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 014/2024 – UASG 985847

O Presidente da Comissão Permanente de Contratação 01 do Município de Macaé-RJ, 
torna público que fará realizar no dia 21 de fevereiro de 2025, às 09:00h (horário de 
Brasília), a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 014/2024, do tipo TÉCNICA E PREÇO, 
adjudicação GLOBAL, execução INDIRETA, sob o regime de empreitada por preço 
UNITÁRIO, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de consultoria para revisão dos Planos de Manejo, para atender às necessi-
dades da Secretaria Municipal de Ambiente e Sustentabilidade (SEMAS). Processo 
administrativo nº 220.010/2022.
	
O Edital, seus anexos e demais informações estarão disponíveis para download nos 
sites www.macae.rj.gov.br e www.compras.gov.br. Tel. contato (22) 2791-9008 Ramal 
241.

Macaé-RJ, 30 de dezembro de 2024.

Lucas Mariano Vieira
Presidente

Comissão Permanente de Contratação 01

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE PENALIDADE

O Município de Macaé, desejando prover a conservação e ressalva dos seus direitos, 
bem como, manifestar intenção de modo formal e prevenir responsabilidades e consi-
derando o dever de observância ao estrito princípio do contraditório e ampla defesa, 
e o devido procedimento administrativo, nos termos da Constituição Federal e do art. 
156, caput, inc. II e IV da Lei Federal nº 14.133/21, por decisão da Ilmª. Srª. Secretá-
ria Municipal de Administração, CONSIDERANDO a instrução processual no auto do 
Processo Administrativo nº 36897/2024, vem promover a aplicação da seguinte pena-
lidade à empresa EV & A COMÉRCIO DE VAREJO CONSULTORIA PARTICIPAÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.164.924/0001-47:
I – MULTA ADMINISTRATIVA de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta para 
os itens 1 e 3, no valor total de  a R$ 27.171,91 (vinte e sete mil, cento e setenta e um 
reais e  noventa e um centavos) , e também  conforme art. 156, caput, inc. II, § 3º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, combinado com art. 3º do Decreto Municipal nº 088/2023.
II – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE da empresa, pelo prazo de 03 (três) anos, 
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta de to-
dos os entes federativos, conforme art. 156, caput, inc. IV, § 5º da Lei Federal nº 
14.133/2021, combinado com art. 1º, inc. II e art. 2º do Decreto Municipal nº 088/2023.
Fica assegurado à contratada o direito a pedido de reconsideração da penalidade, que 
deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis contado da data da intima-
ção, nos termos do artigo 167 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
O(s) pedido(s) de reconsideração deverá(ão) ser protocolado(s) dentro do prazo le-
gal, na sede da Prefeitura Municipal de Macaé – PMM, no Protocolo Geral, situada à 
Rua Presidente Sodré nº 534 – Paço Municipal, Centro, na cidade de Macaé/RJ, das 
09:00 às 16:00h. O(s) pedido(s) de reconsideração deverá(ão) ser datilografada(s) e/
ou impressa(s) e devidamente fundamentada(s), assinada pelo responsável legal da 
interessada. Não será(ão) aceita(s) defesa(s) apresentada(s), via fax, telex, telegrama 
e/ou email.

Macaé/RJ, 30 de dezembro de 2024.

ÉRICA GONGALVES CORTEZ
Secretária Municipal de Administração
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